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LEIl^eiST
(05 DE SETEMBRO DEr2025)

DISEÕE SÒBM: MSÍTTW W
MüMeiBIODE GMEBKAS O USO
DO “eOEÂR DO INEEÍITO”MSTÍlÜMEÍfe)DE OREEI^^Olímk mBÈSSQAS ÍÍEURODÍVEROENTES,
E DÁ OUItTMS BRO^rTDENCIÃS.
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.. FAÇO, BABER, qué -à Câmara ,dò;
Município de Caieiras aprova, e eu,,GILMAR; SOABESATÇENp0Ej; «a quáíijdade áp BrefeitO
Municipal, saneiOnõ e promulgo asèguinte Lei,

Ari, iFica mstiMdp:mo:’íto
Caieiras õ uso do “Colar âo Mfíriitô” cOmo instnM auxiliar dé oMéntaçãÒ pãfa à idéritíftóàçãb
de pessoas neurodivergentes.

§ ,lv; Eára os fins da presente Leij será
considerado:

I - çolar do infinito: fáika estreita de
tecido oü material equivalente eslampáda còm sírnbolos do infinito;

if -T pesspapfiáíípdfe^gí^r Fdsspa^^a
cujo des^vOlviníénto neuroiógiéô e «fimeionániênto qdjpiti^d ídivérgèni dõ qüè è còhsidérado
"típico" ou "noimal" pela sociedade.

^ 2®. Q mso dO' “Colar vdoí Infinito” será
facultativo e não eonstituira fatOr, deterrainàhte, pafá o gozG dos bènefíOtós: estáMecidps na; Lei
Fedèral ir° 13,L46, de 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa coittDefiçiênciaj;

Art. Pàrâ cOhhèòímérito da
população, 0 Poder Executivo; através dõs ótgãOS' cotttpeíenteSj ppderâ dar puhliciâãde acerça dO
úsòdo “Colai do,íhfifiitQ”peláS pessoas neürodivèrgèntès.

Art. 3°, Õs estábêteeimentos ptiblicos e
privados deverão orientai seus eOlaborâdóres sobre a possibilidade das pessoas meurodivergentes
utilizarem o “Çoíàf dO Infínitó” cõmo méiõ deídéhtífíeaçãò.

Art 4®é O Poder Ikeçutivo Municipal
regulamentará a presente Lei no que cOübér e fòr nécessârio. à Süà efetiva âplicaçãO,
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AHb 5*^ ÀS; despesas deçòrrentés; da
exècuçãó desta Lei correraD por conta das dotações orçamentárias própriasj suplementadas se
necessário.

Art. 6”. ;Esta- Lei entrará em vigor na
data de sua públiGação, revogadas as disposições em ebntrârió.

ES VICENTE
ÜNICIPÀL-GILMARS

Lei aprovada por meio do Projeto de Lei n^ 091/20^^3^dütom^ Vereador JOsi Gârlòs ^Dáhiasydé Menezes; 'Wémãó
da Barroca”, registrado, nesta dàta, na Secretaria do Gabinete d^^efeiiO epúbÍicadòho’Quüdro deEditàis.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.257, de 05 de
setembro de 2025, foi publicada na^«inprensa Oficial do Município de Caieiras na

referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
, Gabriel de Oliveira Infante, Analista

data de 28 de outubro de 21
outubro de 2025. Eu.
Legislativo.
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